
 

 

 

 

 

 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 01 

Contrato nº 013/2023 

Dispensa de Liticação n° 006/2023 

Processo nº 017/2023 

 

MUNICÍPIO DE HUMAITÁ/RS, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO 

ANTONIO SCHWADE, CPF nº 175.754.190-04, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE 

SERVICOS DE SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com firma registrada no CNPJ sob 

o n° 26.522.047/0001-09, com sede na ESTM EMC 364 , Bairro Linha Agua Amarela, na cidade de 

Chapeco-SC, neste ato representada pelo seu socio Sr. EVANDRO ROBERTO ROSSET, portador do 

CPF nº 023.351.989-04, doravante denominado CONTRATADA, em conformidade com as disposições 

no Processo de Dispensa 006/2023 e sujeitando-se os contratantes, no que couber aos termos das 

disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, Lei nº 4.320/64, ambos devidamente 

representados, têm entre si certo e ajustado o presente Termo Aditivo, conforme segue:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

 Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, de maneira emergencial e excepcional, pelo 

prazo de até 02 (dois) meses, dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 

de saúde, com fornecimento de recipientes em regime de comodato, conforme descrito no Processo de 

Compras nº 017/2023. 

O prazo inicial para a contagem do prazo é a assinatura do presente termo. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

  

Em face de prorrogação de prazo de execução dos serviços, é igualmente aditivado o valor 

originalmente previsto no contrato em até R$ 4.000,00 (quatro mil reais), sendo de R$ 1,00 (um real) o 

valor pago por litro. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONDIÇÃO DO ADITIVO 

 

 O presente aditivo, é confeccionado em caráter excepecional e condiciona-se a execução de nova 

licitação, a ser realizada no pedíodo de vigência do mesmo, ficando a contratante com o direito de 

rescindir contrato com a contratada de forma antecipada, caso haja proposta mais vantajosa apresentada 

por outra empresa, em decorrência da licitação que será realizada. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 

As demais cláusulas e condições do contrato original permanecem inalteradas. E, por estarem 

assim, justos e acertados, assinam o presente termo que foi elaborado em tres vias de igual forma e teor, 

que passa a fazer parte integrante do contrato firmado anteriormente entre as partes, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Humaitá/RS, 06 de outubro de 2023. 

 

 

 

Município de Humaitá/RS                                        Cetrilife Tratamento de Resíduos 

          de Serviços de Saúde Ltda 

                                                                                             CNPJ: 26.522.047/0001-09 

 


